
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 8.182, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 6.311, de 16 de 
agosto de 2011, que "Dispõe sobre incentivos para 
instalação ou expansão de indústrias no Município, e dá 
outras providências", com alterações posteriores. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° O inciso XIV, do art. 2.°, da Lei Municipal n.° 6.311, de 16 de agosto de 
2011, que "Dispõe sobre incentivos para instalação ou expansão de indústrias no Município, e dá 
outras providências'", com alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XIV - Concessão de uso não oneroso de bens imóveis do Município, para 
instalação ou ampliação, pelo período de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, até o limite de 10 (dez) anos, condicionado ao cumprimento do contrato de incentivo 
firmado com a Administração Municipal." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 17 de outubro de 2018. 
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Registre-se e publique-se 
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